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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.982, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.297, de 15 de agosto
de 2014, que aprova o Estatuto e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança da Fundação Bi-
blioteca Nacional, e substitui cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramen-
to Superiores - DAS por Funções Comis-
sionadas do Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Fundação
Biblioteca Nacional, na forma do Anexo I, em cumprimento à Lei nº
13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes Funções Comis-
sionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - duas FCPE 101.4;

II - dez FCPE 101.3;

III - cinco FCPE 101.2;

IV - uma FCPE 101.1; e

V - duas FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos vinte cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, conforme de-
monstrado no Anexo I.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 8.297, de 15 de agosto de
2014, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas no Estatuto da Fundação Biblioteca Nacional deverão ocor-
rer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente da Fundação Biblioteca Na-
cional publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal
dos titulares dos cargos em comissão e funções de confiança a que se
refere o Anexo II ao Decreto nº 8.297, de 2014, que indicará, in-
clusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e
seus níveis.

Art. 4º O Ministro de Estado da Cultura editará regimento
interno para detalhar as unidades administrativas integrantes do Es-
tatuto da Fundação Biblioteca Nacional, suas competências e as atri-
buições de seus dirigentes, no prazo de sessenta dias, contado da data
de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Fundação Biblioteca Nacional.

Art. 5º O Ministro de Estado da Cultura poderá, mediante
alteração do regimento interno, permutar cargos em comissão do
Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades
da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a" do
Anexo II ao Decreto nº 8.297, de 2014, e sejam mantidos as ca-
tegorias, os níveis e os quantitativos previstos na Tabela "b" do
Anexo II ao Decreto nº 8.297, de 2014, conforme o disposto no art.
9º do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor em 8 de março de 2017.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Roberto Freire

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA

NACIONAL EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A FBN/MEC
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 2 4,60
FCPE 101.3 1,26 10 12,60
FCPE 101.2 0,76 5 3,80
FCPE 101.1 0,60 1 0,60
FCPE 102.1 0,60 2 1,20

SALDO DO REMANEJAMENTO 20 22,80

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 2 7,68
DAS-3 2,10 10 21,00
DAS-2 1,27 5 6,35
DAS-1 1,00 3 3,00

TO TA L 20 38,03

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto nº 8.297, de 15 de agosto de 2014)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG/FCPE

1 Presidente DAS 101.6
1 Diretor-Executivo DAS 101.5
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1

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

11 FG-1
14 FG-2
11 FG-3

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe FCPE 101.4

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe FCPE 101.4

COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJA-
MENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente DAS 102.2
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

CENTRO DE COOPERAÇÃO E DIFU-
SÃO

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

CENTRO DE PROCESSAMENTO E PRE-
S E RVA Ç Ã O

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

CENTRO DE COLEÇÕES E SERVIÇOS
AOS LEITORES

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

CENTRO DE PESQUISA E EDITORA-
ÇÃO

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

BIBLIOTECA EUCLIDES DA CUNHA 1 Coordenador FCPE 101.3
2 FG-3

ESCRITÓRIO DE DIREITOS AUTORAIS 1 Coordenador DAS 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-

FIANÇA DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL:

CÓDIGO
DAS

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VA L O R
TO TA L

QTD. VA L O R
TO TA L

DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 1 5,04 1 5,04
DAS 101.4 3,84 8 30,72 6 23,04
DAS 101.3 2,10 15 31,50 5 10,50
DAS 101.2 1,27 8 10,16 3 3,81
DAS 101.1 1,00 2 2,00 1 1,00

DAS 102.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 102.1 1,00 4 4,00 2 2,00

SUBTOTAL 1 41 92,23 21 54,20
FCPE 101.4 2,30 - - 2 4,60
FCPE 101.3 1,26 - - 10 12,60
FCPE 101.2 0,76 - - 5 3,80
FCPE 101.1 0,60 - - 1 0,60

FCPE 102.1 0,60 - - 2 1,20
SUBTOTAL 2 20 22,80

FG-1 0,20 11 2,20 11 2,20
FG-2 0,15 14 2,10 14 2,10
FG-3 0,12 13 1,56 13 1,56

SUBTOTAL 3 38 5,86 38 5,86
TO TA L 79 98,09 79 82,86

DECRETO No 8.983, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2017

Remaneja, em caráter temporário, cargos
em comissão para a Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, até 6 de dezembro de 2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão para a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Di-
reção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 101.4;

II - seis DAS 101.3; e

III - dezessete DAS 101.2.

§ 1º Os cargos de que trata o caput destinam-se a apoiar as
seguintes ações:

I - o Censo Agropecuário;

II - a Pesquisa de Orçamentos Familiares - POF;

III - a pesquisa sobre a ampliação do Sistema Nacional de
Índices de Preços ao Consumidor;

IV - a pesquisa trimestral do Produto Interno Bruto - PIB;

V - a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico;

VI - a Pesquisa de Inovação Tecnológica;

VII - a Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar;

VIII - a Pesquisa de Assistência Médico-Sanitária;

IX - a Pesquisa das Entidades de Assistência Social Privadas
sem Fins Lucrativos; e

X - o desenvolvimento e a implantação de novo modelo de
arquitetura organizacional para o IBGE.

§ 2º Os cargos de que trata o caput não integrarão a Es-
trutura Regimental do IBGE e o seu caráter de transitoriedade deverá
constar dos atos de nomeação, por meio de remissão ao caput.

§ 3º Encerrado o prazo estabelecido no caput, os cargos
serão restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão, ficando seus ocupantes, automa-
ticamente, exonerados.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 23, de 6 de fevereiro de 2017. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do Senhor ALEXANDRE DE MORAES para
exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal na vaga
decorrente do falecimento do Ministro Teori Albino Zavascki.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MATO GROSSO

PORTARIA No- 8, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas inciso VIII do Art. 130 do Regimento Interno
do INCRA, aprovado pela Portaria/INCRA/P/nº 49 de 31 de janeiro
de 2017, publicada no DOU nº 23 de 01 de fevereiro de 2017.

Considerando a necessidade de dar a destinação ao imóvel
rural denominado Fazenda Espinheiro/Itamaracá, com área de
2.571,8403 há (dois mil quinhentos e setenta e um hectares, oitenta e
quatro ares e três centiares), localizado no município de Acorizal, no

Presidência da República
.
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